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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
LEI COMPLEMENTAR N° 0148, DE 03 DE JUNHO DE 2013. 

 
Revoga os arts. 52, 53, 54 e 55 
da Lei n° 5.895/1984, que dis-
põe sobre o Estatuto do Magis-
tério do Município de Fortaleza 
e dá outras providências. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Ficam revogados os arts. 52, 53, 54 e 55 da Lei n° 
5.895, de 13 de novembro de 1984. Art. 2º - Esta Lei Comple-
mentar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICI-
PAL DE FORTALEZA, em 03 de junho de 2013. Roberto 
Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL DE 
FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR N° 0149, DE 03 DE JUNHO DE 2013. 
 
Desafeta área pública para fins 
de interesse público e de reor-
denamento urbano e posterior 
redimensionamento de espaço 
público, na conformidade das 
diretrizes do desenvolvimento 
econômico e social do Municí-
pio de Fortaleza. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º - Fica desafetada do patrimônio público municipal, por 
interesse público e para fins de reordenamento urbano o terre-
no, área de rua totalizando 1.378,38m² (um mil, trezentos e 
setenta e oito metros e trinta e oito centímetros quadrados), 
que limita ao norte, por onde mede 9,35m (nove metros e trinta 
e cinco centímetros), com a faixa de alargamento da Avenida 
Washington Soares (alça do viaduto sobre a Avenida Sebastião 
de Abreu); a leste, por onde mede 149,70m (cento e quarenta e 
nove metros e setenta centímetros), com terreno de matrícula 
n° 59.213 do Cartório de Registro de Imóvel da 1ª Zona; a 
Oeste, por onde mede 146,45m (cento e quarenta e seis me-
tros e quarenta e cinco centímetros), com terreno de matrícula 
n° 23.613 do Cartório de Registro de Imóvel da 1ª Zona, em 
conformidade com o Anexo Único da presente lei. § 1º - O 
terreno descrito no caput deste artigo será objeto de permuta 
com parcela do terreno de propriedade de JEREISSATI Cen-
tros Comerciais S.A. e CALILA Administração e Comércio S.A, 
matriculado no Cartório de Registro de Imóvel da 1ª Zona sob o 
n° 69.966; perfazendo uma área correspondente a 2.498,33m² 
(dois mil, quatrocentos e noventa e oito metros e trinta e três 
centímetros quadrados), com os seguintes limites e confronta-
ções: ao norte, por onde mede 180,30m (cento e oitenta metros 
e trinta centímetros), com o terreno objeto da matrícula n° 
69.966; ao sul, 180,18m (cento e oitenta metros e dezoito cen-

tímetros), com terreno do Condomínio Spazio; a leste, por onde 
mede 14,00m (quatorze metros), com a Avenida Sebastião de 
Abreu; a oeste, por onde mede 14,00m (quatorze metros), com 
terreno objeto da matrícula n° 69.966. § 2° O terreno a que se 
refere o § 1° deste artigo será utilizado para abertura de rua, 
ligando a Rua Dr. Márlio Fernandes à Avenida Sebastião de 
Abreu, em conformidade com Anexo Único da presente Lei. 
Art. 2° - Qualquer transação jurídica a envolver o bem aqui 
desafetado não trará quaisquer ônus financeiros ao Município 
de Fortaleza, sendo, ainda, que todos os custos com escritura-
ção e registro correrão por conta de terceiros interessados e 
pactuantes com o Município de Fortaleza. Art. 3° - Esta Lei 
Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 03 de junho de 2013. Ro-
berto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA.  

*** *** *** 
 

 ATO N° 1777/2013 - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
dispensar, GISELLE MAFRA BENEVIDES, como Assessor 
Técnico de Desenvolvimento Institucional, remuneração equi-
valente ao símbolo DNS.2, da Unidade de Gestão do Programa 
de Requalificação Urbana com Inclusão Social, vinculada a 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINF, a partir de 
30.04.2013. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FOR-
TALEZA, em 03 de maio de 2013. Roberto Cláudio Rodri-
gues Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theo-
philo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANE-
JAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO.  

*** *** *** 
 
 ATO Nº 2275/2013 - O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
nomear, nos termos do art. 11, item II da Lei nº 6.794, de 
27.12.1990, do Estatuto dos Servidores do Município de Forta-
leza, publicado no DOM nº 9.526 - Suplemento de 02.01.1991, 
JOÃO FRANCISCO SARAIVA MENEZES, para exercer o car-
go em comissão de Assessor Especial I, da Assessoria Espe-
cial de Articulação Política de Governo, simbologia DG.1, Co-
ordenadoria Especial de Articulação Política do Governo Muni-
cipal, integrante da estrutura administrativa do Gabinete do 
Prefeito, constante do Quadro Permanente - Anexo II - Cargos 
em Comissão, a partir de 01.05.2013. GABINETE DO PREFEI-
TO MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 24 de maio de 2013. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO DE FOR-
TALEZA. Philipe Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO. 

*** *** *** 

 ATO Nº 2451/2013 – O PREFEITO MUNICIPAL 
DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições legais. RESOLVE 
excluir do Ato nº 2189/2013, que nomeou servidores, para 
cargos em comissão na Secretaria Municipal de Cultura de 
Fortaleza - SECULTFOR, a servidora DANIELLE VALE CAM-
POS. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALE-
ZA, em 28 de maio de 2013. Roberto Cláudio Rodrigues 
Bezerra - PREFEITO DE FORTALEZA. Philipe Theophilo 
Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMEN-
TO, ORÇAMENTO E GESTÃO. 

*** *** *** 

 




